
 

 

 
                                      Pará                                       
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
 
 
DECRETO Nro 00022/18, de 03 de Setembro de 2018 
 
 
                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) 
                         Prefeitura Municipal de   Ulianópolis   ,   o   crédito 
                         suplementar no valor  de R$ 2.548.844,81 (Dois Milhões, 
                         Quinhentos e Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Quarenta 
                         e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos) para reforço de 
                         dotação(ões) orçamentária(s).                           
 
 
          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal  de  Ulianópolis no uso de 
suas atribuições legais  e  de  acordo  com  a  autorização  contida na lei nro. 
00380/17                                                                         
 
 
          D E C R E T A : 
 
 
          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma  do  anexo constante do 
presente instrumento, o  crédito  suplementar  no valor de R$ 2.548.844,81 (Dois 
Milhões, Quinhentos e  Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais 
e Oitenta e Um Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).           
 
 
          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                           
 
          I - R$2.548.844,81  (Dois  Milhões,  Quinhentos e Quarenta e Oito Mil, 
Oitocentos e Quarenta  e  Quatro  Reais  e  Oitenta  e  Um Centavos), através de 
ANULAÇÃO de dotações  orçamentárias,  de  acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nro.  4.320/64,  conforme  discriminação constante no anexo II que é 
parte integrante do presente instrumento.                                        
 
 
          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.                                           
 
 
          Prefeitura Municipal de Ulianópolis, em 03 de Setembro de 2018         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  

  



 

 

 
                                 Pará                                  
  
                     Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00022/18 de 03 
                              de Setembro de 2018, autorizado pela LEI 00380/17. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            PARA: 
 
            18 02.  Fundo Municipal de Educacao              
 12 122 0809 2.050  Manutenção e Coordenação do Fundo 
                    Municipal de Educação FME 
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado        
        01111       Rec. de impostos e transf Educação       
                                                Anul.dotação           40.224,08 
      3.3.90.14.00  Diárias - civil                          
        01111       Rec. de impostos e transf Educação       
                                                Anul.dotação            4.900,00 
      3.3.90.30.00  Material de consumo                      
        01111       Rec. de impostos e transf Educação       
                                                Anul.dotação          330.000,00 
      3.3.90.35.00  Serviços de consultoria                  
        01111       Rec. de impostos e transf Educação       
                                                Anul.dotação           17.500,00 
      4.6.90.71.00  Principal da dívida contratual resgatado 
        01111       Rec. de impostos e transf Educação       
                                                Anul.dotação           65.653,36 
 12 361 0235 2.059  Manutenção de Outros Programas do FNDE 
      3.3.90.30.00  Material de consumo                      
        01119       Outras transf. de recursos do FNDE       
                                                Anul.dotação          150.000,00 
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    
        01119       Outras transf. de recursos do FNDE       
                                                Anul.dotação            6.000,00 
 
                 TOTAL Fundo Municipal de Educacao                    614.277,44 
            PARA: 
 
            18 03.  FUNDEB                                   
 12 361 0231 2.063  Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 
                    60% 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil  
        01112       Transferências do FUNDEB 60%             
                                                Anul.dotação        1.014.441,87 
      3.1.90.13.00  Obrigações patronais                     
        01112       Transferências do FUNDEB 60%             
                                                Anul.dotação          316.083,76 
 12 361 0231 2.064  Manutenção e Apoio 
                    Administrativo FUNDEB 40% 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil  
        01113       Transferências do FUNDEB 40%             
                                                Anul.dotação          255.303,04 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  

  



 

 

 
                                 Pará                                    Pág: 02 
 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 00022/18 de 03 
                              de Setembro de 2018, autorizado pela LEI 00380/17. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 12 361 0238 2.067  Manutenção do Transporte Escolar FUNDEB 
      3.3.90.30.00  Material de consumo                      
        01114       Transf do FUNDEB Complementação União    
                                                Anul.dotação          278.738,70 
 12 365 0271 2.070  Manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 
                    60% 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil  
        01112       Transferências do FUNDEB 60%             
                                                Anul.dotação           40.000,00 
 12 365 0275 2.072  Manutenção do Transporte 
                    Escolar E.I FUNDEB 40% 
      3.3.90.30.00  Material de consumo                      
        01114       Transf do FUNDEB Complementação União    
                                                Anul.dotação           30.000,00 
 
                 TOTAL FUNDEB                                       1.934.567,37 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                        2.548.844,81 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      Ulianópolis, 03 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  

  



 

 

 
                                 Pará                                  
 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00022/18 de 03 
                              de Setembro de 2018, autorizado pela LEI 00380/17. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            DE: 
 
            15 01.  Secretaria Administracao e Financas      
 14 125 0051 2.012  Manutencao das Atividades do Demutran 
      3.3.90.30.00  Material de consumo                      
        01001       Recursos ordinários                      
                                                                      148.844,81 
 15 452 0338 2.013  Manutenção do Sistema de Iluminação 
                    Pública 
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica    
        01950       Outras vincu. de taxas e contribuições   
                                                                      120.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria Administracao e Financas            268.844,81 
            DE: 
 
            18 03.  FUNDEB                                   
 12 361 0231 2.063  Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 
                    60% 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil  
        01114       Transf do FUNDEB Complementação União    
                                                                      500.000,00 
 12 361 0231 2.064  Manutenção e Apoio 
                    Administrativo FUNDEB 40% 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil  
        01114       Transf do FUNDEB Complementação União    
                                                                      500.000,00 
 12 365 0271 2.070  Manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 
                    60% 
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado        
        01112       Transferências do FUNDEB 60%             
                                                                      400.000,00 
 12 365 0271 2.071  Manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 
                    40% 
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil  
        01114       Transf do FUNDEB Complementação União    
                                                                      100.000,00 
 12 365 0281 2.068  Manutenção do Programa Educação de 
                    Jovens e Adultos FUNDEB 60% 
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado        
        01114       Transf do FUNDEB Complementação União    
                                                                      300.000,00 
 
                 TOTAL FUNDEB                                       1.800.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  

  



 

 

 
                                 Pará                                    Pág: 02 
 
                      Prefeitura Municipal de Ulianópolis                        
 
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 00022/18 de 03 
                              de Setembro de 2018, autorizado pela LEI 00380/17. 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$) 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            DE: 
 
            19 01.  Secretaria de Obras e Infra Estrutura    
 15 451 0332 1.022  Pavimentação de Vias Urbanas 
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                      
        01001       Recursos ordinários                      
                                                                      230.000,00 
 15 453 0336 1.020  Aquisição de um Veículo Coletor de Lixo 
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente       
        01940       Outras vinculações de transferências     
                                                                      250.000,00 
 
                 TOTAL Secretaria de Obras e Infra Estrutura          480.000,00 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                 TOTAL GERAL                                        2.548.844,81 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                      Ulianópolis, 03 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
                     —————————————————————————————————————— 
                            NEUSA DE JESUS PINHEIRO 
                               PREFEITA MUNICIPAL  
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